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APELANTE : Energisa Paraíba Distribuidora de Energia S/A
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APELADO : Francisco Mirabeau Medeiros Júnior
ADVOGADO : Fernando Fagner de Souza Santos   

APELAÇÃO  –  AÇÃO  COMINATÓRIA  C/C  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS  –  JULGAMENTO PARCIALMENTE
PROCEDENTE – IMPOSIÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER
CONSISTENTE NA LIGAÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA DO
IMÓVEL DO  AUTOR/CONSUMIDOR  E  CONDENAÇÃO  EM
DANOS  MORAIS  –  IRRESIGNAÇÃO  –  AUSÊNCIA  DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA SEM MOTIVO PLAUSÍVEL –
RESPONSABILIDADE CIVIL PLENAMENTE CONFIGURADA
–  ELEMENTOS  PRESENTES  –  DANOS  MORAIS
CONFIGURADOS – INDENIZAÇÃO CABÍVEL – SENTENÇA
ESCORREITA –  PEDIDO  DE MINORAÇÃO  DO  QUANTUM
INDENIZATÓRIO –  REJEIÇÃO  –  OBSERVÂNCIA  DOS
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE  –  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Comprovado o nexo causal entre a conduta ilícita e negligente
da empresa concessionária, que deixou de efetuar a extensão
de energia elétrica injustificadamente em área rural, e os danos
sofridos  pelo  particular  com  a  demora  no  fornecimento  do
serviço público essencial, o dever de indenizar é medida que
se impõe.

Incumbe  ao  magistrado  arbitrar  a  indenização  por  danos
morais  mediante  a  observação  das  peculiaridades  do  caso
concreto, mensurando as condições financeiras do ofensor e a
situação da vítima, de modo que a indenização não se torne
fonte de enriquecimento sem causa. De outro lado, o quantum
indenizatório  não  pode  ser  inexpressivo,  a  ponto  de  não
atender  aos  fins  a  que  se  propõe,  qual  seja,  compensar  a
vítima e inibir a repetição da conduta ilícita pelo ofensor. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  (fls.  87/94)  interposta  por  Energisa
Paraíba Distribuidora de Energia S/A buscando reformar a sentença (fls. 83/85)
proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Picuí,  que, nos autos da Ação
Cominatória c/c Indenização por Danos Morais promovida por Francisco Mirabeau
Medeiros Júnior em face da apelante, julgou parcialmente procedente o pedido
para condenar a promovida ao pagamento de indenização por danos morais ao
promovente no valor de R$ 5.000,00, acrescidos de juros de mora no percentual
de 1% ao mês e correção monetária a partir da sentença.

Irresignada com a decisão, a demandada interpôs Apelo afirmando
que a solicitação de deslocamento de rede elétrica para o sítio de propriedade do
autor  (agricultor)  foi  realizada  em  23.07.12,  não  tendo  havido  negativa  de
realização do serviço, uma vez que a concessionária elaborou projeto e cientificou
o usuário do orçamento necessário para a execução da obra. 

Assevera que não restou comprovado qualquer ato ilícito por parte
da promovida, razão pela qual postula a reforma da sentença e o julgamento de
improcedência dos pedidos autorais.  Subsidiariamente,  requer  a minoração do
quantum fixado a título de indenização pelo dano moral alegado. 

Contrarrazões ao recurso pela autora (fls. 101/106), pugnando pelo
desprovimento do apelo, a fim de que a sentença vergastada seja mantida em
todos os seus termos.

A Procuradoria de Justiça (fls.  113/114) absteve-se de opinar,  por
entender ausente interesse público que torne necessária a intervenção Ministerial.

É o relatório.

VOTO

Extraio  dos  autos  que  a  concessionária demandada  interpôs  o
presente Apelo, afirmando que a solicitação de deslocamento de rede elétrica foi
realizada em 23.07.12, não tendo havido negativa de realização do serviço, uma
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vez que elaborou projeto e cientificou o usuário do orçamento necessário para a
execução da obra. 

Assevera que não restou comprovado qualquer ato ilícito por parte
da promovida, razão pela qual postula a reforma da sentença e o julgamento de
improcedência dos pedidos autorais.  Subsidiariamente,  requer  a minoração do
quantum fixado a título de indenização pelo dano moral alegado. 

Nas contrarrazões, o apelado, autor da demanda, narrou que o caso
dos autos é de não prestação de serviço público essencial (instalação de rede
elétrica  em sua  residência,  situada  na  zona  rural  do  Município  de  Picuí/PB),
requerido em julho de 2012, sobre o qual recebeu carta da demanda informando
custo zero e previsão de realização para o dia 31.10.12, o que não ocorreu.

Aduziu  que  apenas  por  meio  de  decisão  judicial  o  serviço  foi
efetivado, quase um ano após o primeiro requerimento, não trazendo a apelante
qualquer justificativa da sua conduta omissiva. Diante da demora, que considera
absurda,  requer  o apelado a  manutenção da sentença condenatória  por  seus
próprios fundamentos.

Com efeito, resta demonstrado nos autos que há, efetivamente, nexo
causal entre o ato omissivo da promovida consistente em não fornecer energia
elétrica ao imóvel do autor e os danos por ele sofridos, haja vista que aquela não
justificou  a  sua  atitude  de  deixar  de  prestar  um  serviço  que  é  de  natureza
essencial. 

Sabe-se  que  a  teoria  do  risco  administrativo  impõe  que  a
concessionária comprove, não só a ocorrência do fato estranho ao seu serviço,
como que não ter havido falha desse serviço. Dessa forma, as frágeis alegações
recursais não são suficientes para eximi-la da responsabilidade, mormente, por
não se encontrarem consubstanciadas nos autos provas suficientes da exclusão
de culpa. 

Ao contrário, a execução da obra foi aprazada para o dia 31/10/12
pela própria concessionária, sem custos para a unidade consumidora, conforme
documento à fl. 30. Porém, somente foi realizada mediante comando judicial, em
maio de 2013, violando a Lei nº. 8.987/95 e a Resolução nº. 414, de 09/09/2010,
estabelecida pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.

A regra da responsabilidade objetiva presente no art.  37,  §6º,  da
Constituição Federal atribui às pessoas jurídicas de direito público ou de direito
privado prestadoras de serviços públicos, entre as quais as concessionárias, o
dever de reparar eventuais danos causados a terceiros em decorrência da falha
na prestação de serviço público.
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Desde que comprovada a ocorrência do prejuízo e sua relação de
causalidade com a atividade desenvolvida pela pessoa jurídica de direito privado
prestadora de serviço público, certa é a obrigação de indenizar, como se vê no
caso dos autos. Vale dizer: no âmbito da responsabilidade objetiva, três são os
elementos: o dano, a conduta ilícita e o liame causal entre ambos.

A conduta  ilícita  se  materializa  na  omissão  do  fornecimento  de
energia solicitado, sem justificativa plausível e concretamente provada nos autos.
Os  danos  se  acentuam,  ainda,  pela  ausência  de  acolhimento  do  pleito  do
consumidor  em  ter  o  fornecimento  normal  da  energia,  mesmo  após  várias
tentativas de ligação (fl. 28), e considerando ainda tratar-se de usuário agricultor,
pleiteando a ligação em sua propriedade rural.  Desse modo,  verifica-se que a
apelante agiu de forma negligente, sobrevindo, assim, os danos suportados pelo
recorrido.

Sobre o tema, vejamos, com as devidas adaptações, a orientação
jurisprudencial adotada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

DIREITO  ADMINISTRATIVO  -  APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS  -
INTERRUPÇÃO  NO  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA
ELÉTRICA  -  DEMORA  NO  RESTABELECIMENTO  -
RESPONSABILIDADE CIVIL DA PRESTADORA DE SERVIÇO
PÚBLICO - DANOS MATERIAIS - OCORRÊNCIA - RECURSO
DESPROVIDO. 
As empresas de fornecimento de energia elétrica devem adotar
as  providências  necessárias  para  prevenir  a  interrupção  do
serviço,  bem  como  para  solucionar  os  problemas  com  a
máxima agilidade possível. Assim, comprovado o nexo causal
entre a conduta negligente da sociedade de economia mista e
os  danos  sofridos  pelo  particular,  impõe-se  o  dever  de
indenizar. 1

No mesmo sentido,  sobre a demora injustificada na prestação do
serviço de extensão/instalação da rede elétrica:

AGRAVO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PÚBLICO  NÃO
ESPECIFICADO. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA. DEMORA IMPUTADA A EVENTOS CLIMÁTICOS
NÃO  COMPROVADOS.  DEMORA  NO  ATENDIMENTO
INJUSTIFICADA. DEVER DE INDENIZAR. DANO MORAL IN
RE  IPSA.  QUANTUM.  A  concessionária  deve  observar  os

1 TJMG -  Apelação Cível  N°  1.0105.08.247900-4/001 -  Comarca de Governador  Valadares  -  Apelante:  Cemig  Cia.
Energética Minas Gerais - Apelado: Motel Lemon Ltda - Relator: Exmo. Sr. Des. Moreira Diniz. 
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prazos  fixados  na  resolução  nº  414/2010  da  ANEEL  para
efetuar  a  ligação  de  energia  elétrica,  sob  pena  de  ser
responsabilizada pela demora injustificada. - A ocorrência de
temporal,  em  regra,  é  fator  da  natureza  absolutamente
previsível  e  que  desafia  a  adequada  estruturação  e
planejamento por parte da concessionária de energia elétrica,
de modo que não pode conduzir ao reconhecimento do caso
fortuito ou da força maior, a não ser em casos excepcionais,
quando o temporal for de proporção verdadeiramente anormal,
capaz de ocasionar à rede de energia prejuízo de extensão
significativa  e  difícil  reparação.  Precedentes  desta  corte.  -
Caso concreto em que a concessionária se limitou a colacionar
recortes de periódicos de jornais sem comprovar, todavia, que
a região onde mora o autor  tenha sido diretamente atingida
pelo alegado temporal, bem como deixou de comprovar como
foram  investidos  seus  recursos  maquinários  e  humanos  à
época,  sobretudo  na  região  de  atendimento  do  autor.  -  A
situação vivenciada  pelo  apelado certamente  ultrapassou os
limites do simples desconforto, pois a energia elétrica é uma
utilidade  absolutamente  indispensável  à  vida  moderna,
sobretudo  no  caso  em  que  os  fatos  ocorreram  nas  datas
festivas  de  final  de  ano  (natal  e  ano  novo).  -  O  quantum
arbitrado,  a  título  de  dano  moral,  na  origem,  mostrou-se
adequado e suficiente à reparação dos danos causados, sem
constituir  fonte  de  enriquecimento  sem  causa.  Agravo
desprovido2

AGRAVO  LEGAL.  APELAÇÃO.  CONCESSIONÁRIA  DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  EXTENSÃO  DA  REDE  DE
FORNECIMENTO.  DEMORA  INJUSTIFICADA.  FALHA  NA
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  DANO  MORAL.  1-  A demora
injustificada em realizar a extensão da rede de fornecimento de
energia  elétrica  configura  falha  na  prestação  do  serviço.  2-
configurado o fato, o dano moral e o nexo de causalidade entre
eles, patente o dever de indenizar. 3- o quantum indenizatório
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) encontra-se fiel ao princípio da
razoabilidade e proporcionalidade.3

CONSUMIDOR.  ENERGIA  ELÉTRICA.  LIGAÇÃO  DE
ENERGIA  AO  IMÓVEL  DO  AUTOR.  NECESSIDADE  DE
EXTENSÃO  DA REDE.  DEMORA EXCESSIVA.  FALHA NA
PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS.  DANO  MORAL
CARACTERIZADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO REDUZIDO.

2 TJRS;  AG  0414047-16.2014.8.21.7000;  Sapucaia  do  Sul;  Vigésima  Segunda  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Marilene
Bonzanini Bernardi; Julg. 30/10/2014; DJERS 05/11/2014

3 TJRJ; APL 0095588-77.2010.8.19.0002; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Milton Fernandes de Souza; Julg. 24/03/2015;
DORJ 25/03/2015
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Caso em que o  autor  solicitou  a ligação de energia  para  o
imóvel no qual reside, sendo comunicado pela concessionária
que estaria executando a obra de extensão de rede, sem custo
para  o  consumidor,  no  prazo  de  150  dias,  em  20/07/2011,
tendo obtido  a  ligação somente  quando do cumprimento  da
medida  liminar  deferida  no  presente  feito,  em  17/10/2012.
Embora  não  se  desconheça  a  necessidade  de  todos  os
trâmites administrativos para expandir a rede de energia, tem-
se  que  decorridos  mais  de  ano  desde  a  resposta  dada  ao
consumidor,  ultrapassando em muito o prazo referido para a
obra.  O cumprimento  imediato  da  medida  liminar,  por  outro
lado, demonstra que já havia condições para efetuar a ligação,
não  havendo  nos  autos  qualquer  justificativa  de
impossibilidade  técnica  para  tanto.  Portanto,  a  falha  na
prestação  de  serviços,  no  caso  concreto,  ultrapassam  os
meros  dissabores  do  cotidiano,  restando  caracterizados  os
danos morais diante das circunstâncias do caso concreto. Por
outro  lado,  o  quantum  indenizatório  fixado  em  R$  5.000,00
comporta  redução  para  R$  3.000,00,  para  adequar-se  aos
parâmetros utilizados pelas Turmas Recursais Cíveis em casos
análogos. Precedentes jurisprudenciais. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. UNÂNIME.4 

Logo,  indiscutível  a  caracterização  da  responsabilidade  civil  da
promovida  in casu.  Passo, então, ao exame da questão referente ao  quantum
fixado a título de indenização por danos morais, eis que houve pedido recursal no
sentido de minoração do valor arbitrado. 

Para a fixação da verba compensatória moral, segundo a doutrina e
jurisprudência  dominantes,  incumbe  ao  magistrado  arbitrar  a  indenização  por
danos  morais  mediante  a  observação  das  peculiaridades  do  caso  concreto,
mensurando as condições financeiras do ofensor e a situação da vítima, de modo
que a indenização não se torne fonte de enriquecimento sem causa. De outro
lado, o quantum indenizatório não pode ser inexpressivo, a ponto de não atender
aos fins a que se propõe, qual seja, compensar a vítima e inibir a repetição da
conduta ilícita pelo ofensor. 

 

Na hipótese em análise,  entendo que a sentença, neste aspecto,
não merece reparo, razão pela qual mantenho a indenização no patamar de R$
5.000,00 (cinco mil reais), valor que serve tanto para amenizar o sofrimento do
autor,  agricultor,  com  baixa  escolaridade,  que  permaneceu  sete  meses  sem
energia  elétrica  em seu sítio,  localizado no  Município  de  Picuí/PB,  quanto  se

4 TJ/RS, Recurso Cível Nº 71004375739, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Pedro Luiz Pozza,
Julgado em 28/10/2013
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presta como fator de desestímulo para que o ofensor não torne a praticar novos
atos de tal natureza. 

Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  Apelo  interposto  pela
Energisa  Paraíba  –  Distribuidora  de  Energia  S/A, mantendo  a  sentença
vergastada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmº.Sr. Des. José Ricardo Porto. Participaram
do julgamento, além do Relator, o Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida, o Exmº. Sr.
Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Dr. Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado
para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à sessão o Exmº. Dr. Fran-
cisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário
Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 30 de junho de
2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR

G/06
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